
CAMBARÁ REFLORESTADORA S.A. 

CNPJ/MF n°42.201.879/0001-80 

NIRE 41300311269 

(“Companhia”) 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2024 

Data, hora e local: Realizada no dia 03 de abril de 2024, às 10:00 horas, na sede da 

Companhia, na cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, na Fazenda Monte Alegre, 

s/n, sala Jabuticabeira, Lagoa, CEP 84275-000. 

Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos 

acionistas, na forma do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de setembro de 1976, 

conforme alterada (“LSA”). 

Presença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, representando 100% (cem 

por cento) do total de ações, conforme registros e assinaturas constantes do Livro de 

Registro de Presença de Acionistas. Presentes, também, os Srs. Ahmad Abu Islaim, 

brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC sob o nº SP-259626/O e no CPF/MF sob o  

nº 323.741.838-23, com cédula de identidade RG nº 27.488.901-8, Lucas Coutinho Vieira, 

brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC sob o nº SP-336783/O-1 e no CPF/MF sob o  

nº 382.614.408-26, com cédula de identidade RG nº 49.094.898-4, e Diego Jorge de Pinho, 

brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC sob o nº SP-259046/O-8 e no CPF/MF sob o 

nº 344.243.108-50, com cédula de identidade RG nº 41.740.530-3 (“Peritos”), para 

prestarem  

Mesa: Marcos Paulo Conde Ivo – Presidente; Julia Cecato – Secretária. 

Ordem do dia: Deliberar sobre (i) o aumento do capital social da Companhia, em 

decorrência da capitalização integral de créditos oriundos de adiantamentos para futuro 

aumento de capital (“AFACs”); (ii) a alteração do Artigo Quinto do Estatuto Social da 

Companhia; (iii) a aprovação Parcial e Incorporação 

da Companhia, com versão do patrimônio cindido à 
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por ações, com sede na cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, na Fazenda Monte 

Alegre, s/n, sala Timbó, CEP 84275-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.667.861/0001-21 

e registrada na JUCEPAR sob o NIRE 41300324867 (“Itararé” ou “Incorporadora”), celebrado 

nesta data, pelos administradores da Companhia e da Incorporadora, o qual foi elaborado 

sob a égide do disposto nos Artigos 224 e 225 da LSA (“ ”); (iv) a 

aprovação da cisão parcial da Companhia e subsequente incorporação da parcela cindida 

pela Incorporadora bem como a consequente 

redução do capital social da Companhia; e (v) outros assuntos de interesse da Companhia. 

os documentos e informações relativos à proposta de cisão 

parcial da Companhia foram previamente colocados à disposição dos acionistas, na forma 

da LSA. 

Deliberações: Após leitura e análise das matérias constantes da ordem do dia, foram 

tomadas, por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes deliberações: 

(i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia, passando este de

R$541.396.860,00 (quinhentos e quarenta e um milhões, trezentos e noventa e

seis mil, oitocentos e sessenta reais), para R$622.396.860,00 (seiscentos e

vinte e dois milhões, trezentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta

reais), um aumento, portanto, de R$ 81.000.000,00 (oitenta e um milhões de

reais), mediante a emissão de 81.000.000 (oitenta e um milhões) de novas

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de

R$1,00 (um real) por ação, calculado com base no item II do parágrafo primeiro

do artigo 170 da LSA, as quais são ora totalmente subscritas e integralizadas

mediante a capitalização integral de créditos oriundos de AFACs realizados por 

acionista da Companhia, na forma do Boletim de Subscrição que integra o

Anexo I à presente ata. Os demais acionistas renunciam expressamente ao seu

direito de preferência previsto no parágrafo segundo do artigo 171 da LSA, para

subscrição do aumento do capital social ora deliberado.

(ii) Em vista do aumento 

do Estatuto Social da Companhia

social, passando a vigorar com a seguinte redação:

Página 2 de 36



"ARTIGO QUINTO 

O capital social da Companhia é de R$ 622.396.860,00 (seiscentos e vinte e 

dois milhões, trezentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta reais), 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido 

em 652.000.100 (seiscentas e cinquenta e duas milhões e cem) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 

(iii) Aprovar  (Anexo II), o qual rubricado por todos os

presentes, e  arquivado na sede da Companhia, juntamente a esta ata;

(iv) Aprovar a cisão p , passando a

pertencer à Incorporadora todos os bens, direitos, e obrigações relacionados à

parcela cindida da Companhia por ela incorporada, sendo as eventuais

no período entre a Data-Base, 29 de fevereiro 

de 2024, e a presente data absorvidas pela Incorporadora, consignando que:

a. a cisão parcial é realizada com a consequente redução do capital social da

Companhia em R$ 251.871.087,00 (duzentos e cinquenta e um milhões,

oitocentos e setenta e um mil, oitenta e sete reais), equivalente ao

somatório entre (i) o valor da parcela cindida da Companhia, qual seja,

R$ 251.871.086,53 (duzentos e cinquenta e um milhões, oitocentos e vinte

e nove mil, quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro

centavos) e (ii) R$ 0,47 (quarenta e sete centavos), os quais serão remetidos 

para reserva de capital da Incorporadora, com o cancelamento de

251.871.087 (duzentas e cinquenta e um milhões, oitocentas e setenta e

um mil, oitenta e sete) ações ordinárias, sem valor nominal e nominativas,

passando o capital social da Companhia de R$ 622.396.860,00 (seiscentos 

e vinte e dois milhões, trezentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta

reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional,

dividido em 652.000.100 (seiscentas e cinquenta e duas milhões e cem)

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para

R$ 370.525.773,00 (trezentos e setenta milhões, quinhentos e vinte cinco

mil, setecentos e setenta e três reais), dividido em 400.129.013

Página 3 de 36



(quatrocentas milhões, cento e vinte e nove mil e treze) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal; 

b. o Artigo Quinto do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a

seguinte redação:

“ARTIGO QUINTO 

O capital social da Companhia é de R$ 370.525.773,00 (trezentos e setenta 

milhões, quinhentos e vinte cinco mil, setecentos e setenta e três reais), 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido 

em 400.129.013 (quatrocentas milhões, cento e vinte e nove mil e treze) 

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal”; e 

c. nos termos do Art. 234 da LSA, a certidão da cisão parcial passada pelo

Registro de Empresas será documento hábil para a averbação, nos registros 

públicos e privados competentes, da sucessão pela Incorporadora em

todos os bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades,

ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições ônus e responsabilidades

referentes à parcela cindida incorporada pela Itararé.

(v) autorizar os administradores da Companhia a tomar todas as medidas

consideradas úteis, necessárias ou convenientes à efetivação da cisão parcial;

(vi) aberta a palavra para manifestação dos acionistas que desejassem propor

outros assuntos de interesse da Companhia, não houve manifestações, pelo

que os trabalhos foram encerrados.

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer 

uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 

sumário, conforme o disposto no Artigo 130, §1º, da LSA, a qual lida e achada conforme, 

foi por todos assinada. 

Assinaturas: Mesa – Marcos Paulo Conde Ivo, Presidente; Julia Cecato, Secretária. 

Acionistas: Klabin S.A. (por Marcos Paulo Conde Ivo e Cristiano Cardoso Teixeira) e Klabin 
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do Paraná Produtos Florestais Ltda. (por Marcos Paulo Conde Ivo e Cristiano Cardoso 

Teixeira). 

Telêmaco Borba, 03 de abril de 2024. 

[página de assinaturas a seguir] 
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, 

de 03 de abril de 2024] 

Mesa:  

_______________________________________ 

Marcos Paulo Conde Ivo 

Presidente 

_______________________________________ 

Julia Cecato 

Secretária 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PARCIAL DA  

CAMBARÁ REFLORESTADORA S.A. COM VERSÃO DA PARCELA CINDIDA PARA ITARARÉ 

REFLORESTADORA S.A.

O presente instrumento particular, 

ITARARÉ REFLORESTADORA S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de Telêmaco 

Borba, Estado do Paraná, na Fazenda Monte Alegre, s/n, sala Timbó, Lagoa, CEP 84275-

000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº52.667.861/0001-21 e registrada na Junta Comercial do 

Estado do Paraná (“JUCEPAR”) sob o NIRE 41300324867 (“Itararé” ou “Incorporadora”), 

neste ato representada na forma de seu Estatuto Social; e

CAMBARÁ REFLORESTADORA S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de 

Telêmaco Borda, Estado do Paraná, na Fazenda Monte Alegre, s/n, sala Jabuticabeira, 

Lagoa, CEP 84275-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº42.201.879/0001-80 e registrada na 

JUCEPAR sob o NIRE 41300311269 (“Cambará” e, em conjunto com Itararé, as “Partes”, e, 

isoladamente, “Parte”), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social. 

CONSIDERANDO QUE: 

(a) a Cambará tem como acionistas a Klabin S.A., sociedade por ações, com sede na

cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 3º, 4º e 5º andares,

Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 89.637.490/0001-45 e registrada

na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300188349 (“Klabin”), e a Klabin

Paraná Produtos Florestais Ltda., sociedade limitada, com sede na cidade de Telêmaco

Borba, Estado do Paraná, na Avenida Araucária, 2-A, Lagoa, CEP 84268-200, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 76.171.479/0001-90 e registrada na JUCEPAR sob o NIRE 41201761827

(“Klabin Paraná”), as quais são titulares, em conjunto, de ações representativas de 100%

(cem por cento) do capital social da Cambará;

(b) a Itararé tem como acionistas a Klabin e a Klabin Paraná, titulares, em conjunto, de

ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Itararé; e
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(c) as administrações das Partes pretendem realizar a cisão parcial da Cambará, com

versão da parcela cindida à Incorporadora, operação que resultará no melhor desempenho 

operacional e distribuição de ativos entre as Partes.

RESOLVEM celebrar o presente 

à Protocolo 

”), observados os artigos 224, 225, 226 e 229 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), nos seguintes termos: 

1. OBJETO E ESTRUTURA DA OPERAÇÃO

1.1. Objeto

Partes para a implementação de 

operação de cisão parcial da Cambará, com versão da parcela cindida à Incorporadora, 

tendo em vista que (A) a Cambará possui ativos e de outras naturezas que, se 

pertencentes à Incorporadora uma melhor 

distribuição de ativos dentro da estrutura societária do “Grupo Klabin” (

desse , 

componentes de seu quadro societário), e (B) a cisão parcial e incorporação faz parte de 

um projeto de reorganização societária complexo, o qual envolve outras sociedades do 

Grupo Klabin e que visa garantir

entre tais sociedades (“Operação”). 

1.2. Estrutura. o compreende, 

com observância 

aplicável, a cisão parcial da Cambará, com versão da parcela cindida à Itararé, conforme 

disposições previstas no Laudo de Avaliação constante deste 

Anexo I. 

1.3. Data da Operação. A Operação será submetida à aprovação dos acionistas das 

Partes em 03/04/2024, tendo assim como data efetiva 03/04/2024. 

2. JUSTIFICAÇÃO
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2.1. . Os administradores das Partes propõem a realização da Operação, 

tendo em vista que (A) a Cambará possui ativos interessantes à operação da Incorporadora, 

bem como a necessidade de melhor distribuição de tais ativos entre as Partes para garantia 

; e (B) a Incorporadora teve sua constituição 

prevista e realizada com o objetivo de viabilizar a melhor organização dos ativos do Grupo 

Klabin estruturação de um novo 

quadro societário. 

3. CAPITAL SOCIAL DAS PARTES ANTES E APÓS A OPERAÇÃO

3.1. Composição do capital social da Cambará. O capital social da Cambará nesta data 

é de R$ 622.396.860,00 (seiscentos e vinte e dois milhões, trezentos e noventa e seis mil, 

oitocentos e sessenta reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 

nacional, dividido em 652.000.100 (seiscentas e cinquenta e duas milhões e cem) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas da seguinte 

forma:

Acionistas Nº de ações %

Klabin S.A. 652.000.099 99,99%

Klabin do Paraná Produtos 

Florestais Ltda.
1 0,01%

TOTAL 652.000.100 100%

Diante da efetivação da Operação, o capital social da Cambará sofrerá uma redução de 

R$ 251.871.087,00 (duzentos e cinquenta e um milhões, oitocentos e setenta e um mil, 

oitenta e sete reais), equivalente ao somatório entre (i) o valor da parcela cindida da 

Companhia, qual seja, R$ 251.871.086,53 (duzentos e cinquenta e um milhões, oitocentos 

e vinte e nove mil, quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos) e (ii) 

R$ 0,47 (quarenta e sete centavos), os quais serão remetidos para reserva de capital da 

Incorporadora, com o cancelamento de 251.871.087 (duzentas e cinquenta e um milhões, 

oitocentas e setenta e um mil, oitenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal, passando o capital social a ser de R$ 370.525.773,00 (trezentos e setenta 

milhões, quinhentos e vinte cinco mil, setecentos e setenta e três reais), dividido em 
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400.129.013 (quatrocentas milhões, cento e vinte e nove mil e treze) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas da seguinte forma: 

Acionistas Nº de ações %

Klabin S.A. 400.129.012 99,99%

Klabin do Paraná Produtos 

Florestais Ltda.
1 0,01% 

TOTAL 400.129.013 100%

3.2. Composição do capital social da Itararé. O capital social da Itararé nesta data é de 

R$100,00 (cem reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 

dividido em 100 (cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas 

entre os acionistas da seguinte forma: 

Acionistas Nº de ações %

Klabin S.A. 99 99%

Klabin do Paraná Produtos 

Florestais Ltda.
1 1%

TOTAL 100 100%

Diante da efetivação da Operação, o capital social da Itararé sofrerá um aumento de 

R$ 251.871.087,00 (duzentos e cinquenta e um milhões, oitocentos e setenta e um mil, 

oitenta e sete reais), sendo (i) R$ 251.871.086,53 (duzentos e cinquenta e um milhões, 

oitocentos e vinte e nove mil, quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos), equivalente ao valor dos ativos cindidos da Cambará, e (ii) R$ 0,47 (quarenta e 

sete centavos), os quais são remetidos para reserva de capital da Companhia, passando o 

capital social a ser de R$ 251.871.187,00 (duzentos e cinquenta e um milhões, oitocentos 

e setenta e um mil, cento e oitenta e sete reais), dividido em 251.871.187 (duzentas e 

cinquenta e um milhões, oitocentas e setenta e um mil, cento e oitenta e sete) ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com a emissão de 251.871.087 (duzentas e 

cinquenta e um milhões, oitocentas e setenta e um mil, oitenta e sete) novas ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal, destinadas em sua totalidade à Klabin S.A., 

distribuídas entre os acionistas da seguinte forma:
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Acionistas Nº de ações %

Klabin S.A. 251.871.186 99,99%

Klabin do Paraná Produtos 

Florestais Ltda.
1 0,01%

TOTAL 251.871.187 100%

4. BASES DA OPERAÇÃO

4.1. Cisão Parcial da Cambará. A Cambará será parcialmente cindida, sendo o acervo 

cindido vertido à Incorporadora. As atividades da Cambará cujo desempenho está 

associado a seus ativos e passivos que não compõem o acervo cindido não sofrerão 

solução de continuidade, isto é, a Cambará continuará desempenhando tais atividades.

4.2. Valor de Avaliação. O valor da parcela cindida foi calculado com base nos valores 

contábeis apurados no balanço patrimonial da Cambará levantado na data-base 

estabelecida no item 5.1 abaixo, observados os princípios contábeis geralmente aceitos.

5. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO, AVALIADOR E TRATAMENTO DE VARIAÇÕES 

PATRIMONIAIS

5.1. Critério de Avaliação e Data-Base. Conforme item 4.2 acima, a parcela cindida da 

Cambará será vertida para as Incorporadas por seu valor patrimonial contábil, com base 

nos valores contábeis apurados no balanço patrimonial da Cambará levantado na data-

base de 29/03/2024 (“Data-Base”).

5.2. Laudo de Avaliação. Atendendo ao disposto no art. 229, §3º, c/c art. 227, da LSA, os 

administradores das Incorporadoras nomearam, ad referendum da Assembleia Geral de 

Acionistas, os Srs. Ahmad Abu Islaim, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC sob o 

nº SP-259626/O e no CPF/MF sob o nº 323.741.838-23, com cédula de identidade RG 

nº 27.488.901-8, Lucas Coutinho Vieira, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC sob 

o nº SP-336783/O-1 e no CPF/MF sob o nº 382.614.408-26, com cédula de identidade RG 

nº 49.094.898-4 e Diego Jorge de Pinho, brasileiro, casado, contador, inscrito no CRC sob 

o nº SP-259046/O-8 e no CPF/MF sob o nº 344.243.108-50, com cédula de identidade RG 

nº 41.740.530-3 (“Peritos”), para avaliar o acervo líquido da Cambará a ser vertido à
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Incorporadora em virtude da cisão parcial. Tal avaliação foi feita com base no balanço 

patrimonial da Cambará, levantado na Data-Base. Como resultado de seu trabalho, os 

Peritos entregaram às Partes o laudo de avaliação correspondente (“Laudo de Avaliação”). 

Conforme Laudo de Avaliação, o valor total do acervo líquido cindido da Cambará é de 

R$ 251.871.086,53 (duzentos e cinquenta e um milhões, oitocentos e vinte e nove mil, 

quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos), a ser vertido à Itararé.

5.3. Parcela Cindida. Os elementos ativos e passivos que formarão a parcela cindida do 

patrimônio estão listados no Laudo de Avaliação. 

5.4. Declaração dos Avaliadores. 

ou comunhão de interesses, atual ou potencial, com os acionistas das Partes, ou, ainda, 

no tocante à própria Operação; (B) não terem os acionistas das Partes direcionado, 

comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens 

documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade de suas conclusões.

5.5. Alterações no capital social. Conforme indicado no item 3 acima, em razão da 

Operação, (A) a Incorporadora sofrerá aumento de seu capital social, sendo o aumento de 

R$ 251.871.087,00 (duzentos e cinquenta e um milhões, oitocentos e setenta e um mil, 

oitenta e sete reais), e (B) a Cambará sofrerá redução de seu capital social, no montante de 

R$ 251.871.087,00 (duzentos e cinquenta e um milhões, oitocentos e setenta e um mil, 

oitenta e sete reais). 

5.5.1. Em razão da alteração descrita no item (A) acima, o Artigo 5º do Estatuto 

Social da Itararé passará a vigorar com a seguinte redação: 

“ARTIGO 5º - O capital social da Companhia é de R$ 251.871.187,00 (duzentos e 

cinquenta e um milhões, oitocentos e setenta e um mil, cento e oitenta e sete reais), 

representado por 251.871.187 (duzentas e cinquenta e um milhões, oitocentas e 

setenta e um mil, cento e oitenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal, totalmente subscritas e integralizadas” 

5.5.2. Em razão da alteração descrita no item (B) acima, o Artigo Quinto do 

Estatuto Social da Cambará passará a vigorar com a seguinte redação:
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“ARTIGO QUINTO

O capital social da Companhia é de R$ 370.525.773,00 (trezentos e setenta milhões, 

quinhentos e vinte cinco mil, setecentos e setenta e três reais), totalmente subscrito 

e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 400.129.013 (quatrocentas 

milhões, cento e vinte e nove mil e treze) ações ordinárias, nominativas e sem valor 

nominal” 

5.6. Variações Patrimoniais. As variações patrimoniais apuradas no acervo cindido da 

Cambará entre a Data-Base e a data em que se efetivar a Operação, serão apropriadas à 

escrituração contábil da Incorporadora. 

6. ATOS DA OPERAÇÃO

6.1. Aprovações societárias. A efetivação da Operação dependerá da realização dos 

seguintes atos:

(a) Assembleia Geral Extraordinária da Cambará, na qual serão aprovados (I) os termos 

a cisão parcial da Cambará, com versão da parcela 

cindida às Incorporadoras, sendo tal parcela dividida entre as Incorporadoras, nos 

termos do Laudo de Avaliação, e (III) a autorização a ser dada aos administradores da 

Cambará a praticarem os atos necessários à efetivação da Operação; e 

(b) Assembleia Geral Extraordinária da Itararé, na qual serão deliberadas (I) a 

aprovação deste , (II

dos Peritos pela Itararé para procederem à avaliação do acervo líquido cindido da 

Cambará, em virtude de sua cisão parcial, a ser subsequentemente incorporado pela 

Companhia, bem como para preparar o respectivo Laudo de Avaliação, (III) a aprovação 

do Laudo de Avaliação, (IV) a aprovação da incorporação da parcela cindida da 

Cambará, decorrente da , bem 

como o consequente aumento do capital social da Itararé; e (V) a autorização aos 

administradores da Itararé a praticarem os atos necessários à efetivação da Operação. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS
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7.1. Sucessão pelas Incorporadoras. A efetivação da Operação acarretará a sucessão 

da Incorporadora, no que tange à parcela cindida, em todos os bens, direitos, haveres, 

obrigações e responsabilidades, nos termos das disposições aplicáveis da LSA e da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 

7.2. Bens. Todos os ativos que compõem a parcela cindida da Cambará, cuja descrição 

, passarão a ser de propriedade da

Incorporadora em virtude da Operação.

7.3. Atos necessários à implementação da Operação. Competirá aos administradores 

das Partes praticar todos os atos necessários à implementação da Operação, incluindo 

promover o arquivamento e publicação de todos os atos relativos à Operação, nos termos 

do artigo 227, §3º c/c artigo 229, §3º, da LSA.

7.4. Alterações

instrumento escrito, por consentimento mútuo entre as Partes.

7.5. Foro. As Partes elegem o foro central da comarca de São Paulo, Estado de São 

Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para resolver todas 

e quaisquer disputas que possam surgir entre as Partes ou seus acionistas em decorrência 

validade ou extinção.

7.6. Os signatários e as testemunhas abaixo indicadas reconhecem a veracidade, 

autenticidade, integridade, validade e de seus 

termos, nos molde do artigo 219 e 220 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado 

-Brasil, nos termos do artigo 10, 

§2º, da Medida Provisória nº2.220-2/2001, como, por exemplo, por meio do upload e 

www.docusign.com.br) 

ainda que um ou mais signatários realizem a assinatura eletrônica em data posterior.

E, por estarem assim justas e contratadas, 
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Telêmaco Borba, 03 de abril de 2024.

[página de assinaturas a seguir]
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[

]

ITARARÉ REFLORESTADORA S.A.

_______________________________________

Marcos Paulo Conde Ivo

Diretor

_______________________________________

Sandro Fabiano Ávila

Diretor

CAMBARÁ REFLORESTADORA S.A.

_______________________________________

Marcos Paulo Conde Ivo

Diretor

_______________________________________

Sandro Fabiano Ávila

Diretor

Testemunhas:

1.______________________________________

Nome: Brunna Fachini Bragaglia

CPF: 349.819.748-76

2.______________________________________

Nome: Isabela Comelato Cerbasi

CPF: 346.921.058-60

DocuSign Envelope ID: 802D3588-3F80-40F7-8F55-E4079C77D5BD

Página 16 de 36



ANEXO III 

Laudo de Avaliação 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CAMBARÁ REFLORESTADORA S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

22048108865

47689158846
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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